
2. Segundo fundamento

1. No seu segundo fundamento, a Fred Olsen alega que a decisão da Comissão, que não aplicou o teste do investidor 
privado, estava suficientemente fundamentada.

2. O Tribunal Geral considerou a fundamentação da decisão insuficiente na medida em que, no seu entender, o critério do 
investidor privado que atua numa economia de mercado era o que a Comissão devia ter utilizado.

3. No entanto, além do facto de a Fred Olsen ser o único utilizador de Puerto de las Nieves, não existe nenhum indício no 
acórdão do Tribunal Geral de que essa situação lhe concedia qualquer vantagem relacionada com o pagamento das taxas 
pela utilização das infraestruturas. Não existe neste caso um acordo nem um desconto no pagamento das taxas pela Fred 
Olsen, nem uma situação de discriminação no pagamento das taxas em relação a outros operadores, como a Naviera 
Armas.

4. Por conseguinte, os acórdãos Freistaat Sachsen e Land Sajonia-Anhalt/Comissão (T-443/08 e T-455/08 (2), Ryanair/
/Comissão (T-196/04) (3), e Aéroports de Paris/Comissão (T-128/98) (4) não são aplicáveis a este caso.

5. Desta forma, o acórdão do Tribunal Geral deve ser anulado na sua totalidade e a decisão da Comissão deve ser 
totalmente mantida.

(1) Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Comissão/Hansestadt Lübeck, C-524/14 P, EU:C:2016:971.
(2) Acórdão de 24 de março de 2011, Freistaat Sachsen e Land Sajonia-Anhalt/Comissão, T-443/08 e T-455/08, EU:T:2011:117.
(3) Acórdão de 17 de dezembro de 2008, Ryanair/Comissão, T-196/04, EU:T:2008:585.
(4) Acórdão de 12 de dezembro de 2000, Aéroports de Paris/Comissão, T-128/98, EU:T:2000:290.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di Stato (Itália) em 19 de março de 2018 — 
SAIGI Società Cooperativa Agricola a r.l., MA.GE.MA. Società Agricola Cooperativa / Regione Emilia-

-Romagna, A.U.S.L. Romagna

(Processo C-343/18)

(2018/C 268/34)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Consiglio di Stato

Partes no processo principal

Recorrentes: SAIGI Società Cooperativa Agricola a r.l., MA.GE.MA. Società Agricola Cooperativa

Recorridas: Regione Emilia-Romagna, A.U.S.L. Romagna

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 882/2004, ao prever para as atividades referidas na secção A do anexo IV e 
na secção A do anexo V, que os Estados-Membros devem assegurar a cobrança de uma taxa, ser interpretado no sentido 
de que impõe a obrigação de pagamento a todos os empresários agrícolas ainda que «exerçam as atividades de abate e 
desmancha de carnes a título instrumental e conexo com a atividade de criação de animais»?
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2) Pode um Estado-Membro excluir do pagamento dos encargos sanitários certas categorias de empresários apesar de ter 
estabelecido um sistema de cobrança de tributos adequado, no seu conjunto, a garantir a cobertura dos custos 
suportados pelos controlos oficiais ou aplicar taxas inferiores às previstas no Regulamento (CE) n.o 882/2004 (1)?

(1) Regulamento (CE) n.o 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo aos controlos oficiais 
realizados para assegurar a verificação do cumprimento da legislação relativa aos alimentos para animais e aos géneros alimentícios e 
das normas relativas à saúde e ao bem-estar dos animais. (JO L 165, p. 1).

Recurso interposto em 25 de maio de 2018 por Rose Vision, S.L. do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Sétima Secção) em 8 de março de 2018 nos processos T-45/13 e T-587/15, Rose Vision/

/Comissão

(Processo C-346/18)

(2018/C 268/35)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Rose Vision, S.L. (representante: J.J. Marín López, advogado)

Outra parte no processo: Comissão Europeia

Pedidos da recorrente

— Que o Tribunal de Justiça se digne anular o acórdão do Tribunal Geral (Sétima Secção) de 8 de março de 2018, Rose 
Vision/Comissão, T-45/13 TENV e C-587/15, ECLI:EU:T:2018:124.

— Que o Tribunal de Justiça conceda uma indemnização à Rose Vision nos termos expostos no décimo e décimo primeiro 
fundamentos do presente recurso de cassação.

Fundamentos e principais argumentos

1. Erro de direito que consiste na reabertura, no processo T-587/15, da fase oral do processo, realizada por despacho do 
Tribunal Geral de 10 de outubro de 2017, com o argumento incorreto de que foi requerida pela demandante;

2. Erro de direito que consiste no facto de o acórdão recorrido ter desvirtuado a avaliação das provas produzidas ao 
afirmar que a Comissão substituiu o alerta W 2 pelo alerta W 1 de julho de 2012;

3. Erro de direito que consiste no facto de o acórdão recorrido julgar improcedente, no processo T-45/13 RENV, o pedido 
de declaração de nulidade da inscrição da Rose Vision no SAR, com base na qual o alerta W 2 foi ativado sem que fosse 
informada, sem lhe ter sido comunicada a fundamentação dessa inscrição, sem dar a oportunidade de expor as suas 
alegações e sem ter podido interpor recurso da referida inscrição;

4. Erro de direito que consiste na falta de fundamentação em relação às alegações contidas no quarto fundamento da 
petição do processo T-587/15, que não foram de todo analisadas pelo acórdão recorrido;
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